
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DO PREFEITO
LEI ORDINÁRIA Nº 495 /2022- GP

Ementa: Dispõe sobre o reajuste Salarial da
Categoria dos Professores Contratados de forma
temporária do Município de Felipe Guerra na
forma que especifica e dá outras providências.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, com
supedâneo na Carta Republicana de 1988 e na Lei Orgânica
municipal.
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores, aprovou e Eu
sanciono a seguinte L E I:
 
Art. 1º - Reajusta o Salário dos professores contratados de
forma temporária do Município de Felipe Guerra-RN, em 34%
(trinta e quatro) por cento, de seu salário base.
Art. 2º - Fica instituída aos professores contratados de forma
temporária que residem na zona urbana e que estão lotados na
zona rural, ajuda de custo para seu deslocamento, no valor de
R$ 200,00 (Duzentos reais).
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei,
correrão por conta das dotações orçamentarias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de
2022.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.
 
Felipe Guerra-RN, 26 de agosto de 2022

 
SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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